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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 342, de 02 de junho de 2023.

DISPÔE SOBRE AS

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

DE 2024 E DÁ OUIRAS
PRO\/IDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ALCANIIL - ESTADO DA
PARÂÍBÀ no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição
Federal e Lei Orgânica do Município, FAZ SABE& que a Câmara Municipal de

Vereadores APROVOU e EU SANCIONO a seguinte LEI:

CAPITULO I
DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

Art. 1e - Em cumprimento às disposições da Consütuição Federal,
Constituição Estadual, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar nq 101,

de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do
Município de Alcantil para o exercício de 2024, compreendendo:

Parágrafo rinico. Integram esta Lei, os seguintes Anexos:

E
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I - as disposi@s sobre prioridades e metas da Administração Pública
Municipal;

II - a estrutura do orçamento municipat
III - a elaboração, alteração e execução orçamentária;
IV - as despesas de pessoal e encargos sociais;
V - as condições para concessão de recursos públicos;
VI - as alterações na legislação tributária;
VII - as disposições sobre a dívida pública municipaf e
VIII - as disposições finais.
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a) Metas Íiscais elaboradas em conformidade com os §§14 e 2a do art. 4a, da

Lei Complementar ne 101, de 2000;

b) Riscos e eventos fiscais elaborados em conÍormidade com o §3e do art.

4a, da Lei Complementar na 101, de 2000.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

Art. 20 As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para
o exercício de 2024, atendidas as despesas que constituem obrigação
constitucional ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e
entidades municipais, estão estabelecidas no Anexo do Proieto de Lei que
"Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de2022-2O25".

CAPÍTIJLO III
DA ESTRUTURA DO ORçAMENTO MUNICIPAL

Art.3o O Orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os
Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta e será elaborado levando-se em conta à estrutura
organizacional do Município e suas possíveis alterações.

Art. 40 A proposta orçamentária do Município evidenciará as receitas por
rubricas e suas respectivas despesas, por função, sub função programa, proietos,
atividades e operações especiais de cada unidade gestora e conterá:

I - Mensagem encaminhando o projeto de lei;
II - Texto da lei;
III - Demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias

econômicas;
IV - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de

governo;
V - Quadro das dotações por órgãos de govemo e administração;
VI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções;

-
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ParágraÍo rimico. O Orçamento Anual será elaborado em consonância com
as prioridades e metas estabelecidas na forma do caput deste artigo e estar
adequadas ao Plano Plurianual - PPA 2022-2025.
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VII - Programa de trabalho através da funcional programática; e

VIII - Demonstrativo da despesa segundo sua natureza.

Art. 5e Para efeito desta Lei entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação govemamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de

modo continuo e perÍnanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de govemo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da
ação de govemo; e

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para manutenção,
expansão ou aperfeiçoamento das ações de govemo, das quais não resulta um
produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

ParâgraÍo único - As categorias de programação de que trata o art. 10

desta Lei serão idenüficadas por programas e ações (atividades, projetos,
operações especiais), de acordo com as codificações da Portaria SOF na 4211999,

da Portaria Interministerial STN/SOF ne 1.6312001. e da Lei do Plano Plurianual
relativo ao peiodo 2O22-2025.

CAPITULO IV
DA ELABORAçÃO, ALTERAçÃO E EXECUçÃO DO ORçAMENTO

MUNICIPAL

ArL 6c A proposta orçamentária do Município, relativa ao exercício
financeiro de 2024, deverá ser elaborada em conformidade com os diversos
princípiog além dos contábeis geralmente aceitos, o de igualdade, prioridade de
investimentos nas áreas sociais, austeridade na gestão dos recursos públicog
modernização na ação govemamental, transparência na elaboração e execução
do orçamento.

fut. 7c O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas para
o exercício financeiro de 2024, observadas as determinações contidas nesta Lei e
no art. 29-A da Constituição Federal, devendo encaminhá-lo ao Poder Executivo
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até 30 (trinta) dias antes do prazo de remessa da proposta orçamentária a Câmara
Municipal.

Art. 8a As emendas ao projeto de lei orçamentária devem obedecer ao

disposto no art.'1.66, §3e, da Constituição Federal e não poderão indicar recursos
provenientes de anulação das seguintes despesas:

I - Dotações com recursos vinculados;
II - Dotações referentes à contrapartida;
III - Dotações referentes a obras em andamento;
IV - Dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais; e

VI - Dotações destinadas à cobertura de despesas com pessoal.

Art. 9q A proposta orçamentária de 2024 contemplará autorização ao Chefe
do Poder Executivo municipal para abertura de créditos adicionais
suplementares, observando o disposto na Lei na 4320, d,e 17 de março de 1964,
visando:

I - criar, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de
programação iá existente;

II - moúmentar, intemamente, o Orçamento quando as dotações
existentes se mostrarem insuficientes para a realização de determinadas
despesas;

III - incorporar valores que excedam às previsões constantes da Lei
Orçamentária de 2024; e

IV - anular parcial ou totalmente dotações de créditos especiais e ou
extraordináriot quando os mesmos tiverem saldo que não forem mais utilizados.

Parágrafo rimico - Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o
chefe do poder executivo poderá :ut:^lrizar 50"/o (cinqüenta) por cento do valor das
dotações orçamentárias.

AÉ.10. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar,
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas
na Lei Orçamentária de 2024 e em créditos adicionais, em decorrência da
extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de
órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições,
mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação,
conforme definida no parágraÍo único do art. 5q desta Lei.
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ParágraÍo rinico. A transposição, transferência ou remanejamento não

poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei
Orçamentária de 2024 ou em créditos adicionais, podendo haver,

excepcionalmente, ajuste na classiÍicação funcional.

AÍt. 11. O Govemo Municipal destinará, no mínimq 25% (vinte e cinco
por cento) de sua receita resultante de impostos e das transferências federais e

estaduais de impostog na manutenção e desmvolvimento do ensino, como
estabelece o artigo 212 da Constituição Federal e Lei Federal na 14.113 de 25 de
dezembro de 2020.

Parágrafo rimico. O Município aplicará parte dos recursos a que se refere
o caput deste artigo, na manutenção e desenvolvimento da educação básica e à
remuneração condigna dos trabalhadores da educação, nos termos estabelecidos
no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Federal.

AÍt. 12. A proposta orçamentária consignará previsão de recursos para
financiamento das ações e serviços públicos de saúde no ano de 2024, no mínimo,
de 1,5% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos a que se

refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, I, b e § 3q, da
Constituição Federal.

Art 13. O Orçamento de 2024 deverá conter Reserva de Contingênci4
limitada a 1% (um por cento) da receita total prevista, destinada a atender os
passivos contingentes, os riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos e

imprevisiveis.

Parágrafo riurico. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos
fiscais imprevistos e imprevisíveit entre outros, as despesas necessárias ao
funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da estrutura da
Administração Municipal, não orçadas ou orçadas à menor, as decorrentes de
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais às necessidades
do Poder Público.

AÍt. 14. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §3a do
art.16 da Lei Complementar na 101, de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse
os limites estabelecidos nos incisos I e II do art.24, da Lei no 8.666, de 21 de lunho
de 1993, com suas alterações posteriores.
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AÍt. 15. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal, em

virtude de sentença judiciári4 far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, conforme
disposto no art. 100 da Constituição Federal.

Art. 16. A destinação de recursos para novos projetos somente será

permitida depois de adequadamente atendidos os projetos em andamento e as

despesas de conservação do patrimônio, salvos os projetos programados com
recursos de convênios e operações de crédito.

CAPÍTI,JLO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art.17. Para efeito do disposto nos artigos 37,Y eX e 169, §1e, inc. II, da
Constituição Federal, bem como a Lei Complementar na 101, de 2000, fica
estabelecido que a Administração Direta e lndiret4 e o Poder Legislativo,
poderão criar cargos, empregos e funções, alteraÍ a estrutura de carreira rcalizar
conflrrso público, conceder qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar
a remuneração dos servidores públicos municipais e admitir pessoal, mediante
lei e havendo préúa dotação orçamentária súiciente para atendimento da
respectiva despesa, em observância aos limites constitucionais e legais.

§ 10. Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no caput
deste artigo deverão estar previstos no Orçamento de 2024 ou acrescidos por
créditos adicionais.

§ 24, Quando houver majoração do salário mínimo nacional por parte do
Governo Federal, os servidores deste município que percebem valor equivalente
a esse patamar, serão contemplados com reajuste no mesmo percentual.

ArL 18. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo,
respectivamente, não excederá os limites de 54"/" (cinqüenta e quatro por cento)
e 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida, observada os limites
prudenciais.

Art. 19. No exercício financeiro de 2024 a realização de hora extra, quando
a despesa com pessoal houver excedido o limite disposto no parágrafo único do
art. 22 d,a Lei Complementar ne 101, de 2000, somente poderá ocorrer nos casos

de necessidade temporária de excepcional interesse público, devidamente

iustiÍicado pela autoridade competente.
Art. 20. Serão considerados contratos de terceirização de mão-de-obra,

para efeito do disposto no §1a do art.18 da Lei Complementar nq 101, de 200Q as
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despesas provenientes de contratação de pessoal para substituição de servidores

peÍtencentes a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro

de pessoal de órgão ou entidade, desde que haja vacância dos cargos a serem

substituídos, sendo tais despesas contabilizadas como Outras Despesas de

Pessoal.

CAPÍTULO VI
DAS CONDrçÕES rln-l CONCESSÃO DE RECURSOS PUBLTCOS

Art. 21. O Poder Execuüvo poderá, mediante autorização legislativa
específica, transferir recursos do Tesouro Municipal, a título de subvenção social,

às entidades sem fins lucrativos, as quais desenvolvam atividades nas áreas

social, médic4 educacional, cultural e desportiva, desde que es§am legalmente
constituídas.

§10 As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverão
prestar contâs dos recursos recebidos ao Poder Executivo.

§2q Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não cumprirem
as exigências do §1a deste artigg assim como as que não tiverem suas contas
aprovadas pelo Poder Executivo.

^rt. 
22. O Poder Executivo poderá destinar recursos para pessoas físicas

ou jurídicas situadas no Município, visando cobrir suas necessidades ou déficit,
respectivamente, observadas as disposições contidas em lei municipal específica.

Art. 23. A Lei Orçamentária conterá dotação para acobertar despesas com
contribuições a entidades que visem o desenvolvimento municipal ou regional.

CAPÍTT.JLO vII
DAS ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO TRIBI.ITÁRIA

Art. 24. Qualquer Proieto de Lei que conceda ou amplie incentivos, isenção
ou benefícios de nafureza tributária ou financeira, que gere efeitos sobre a receita
estimada para o Orçamento d.e 2024, deverá; para sua aprovação, observar os

termos do art. 14 da Lei Complementar no 101, de 2000, no que couber.
Art, 25. O Chefe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá conceder

benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e

no prazo de vencimento, ou ainda em dia com suas obrigações tributárias,
devendo, nesses casos, serem considerados os cálculos da estimativa da receita.
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CAPÍTULOVIII

DAS DISPOSIçÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Afi.26. A administração da dívida pública municipal intema ou extema

terá por objetivo principal a minimização de custos e a viabilização de fontes

altemativas de recursos para o tesouro municipal.
Art. 27. Observada a legislação vigente, o Município poderá realizar

operações de crédito destinadas a financiar despesas de capital previstas no
Orçamento.

Art. 28. As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei específica

e constar do Orçamento Anual para 2024.

Art. 29. A Lei Orçamentária de 2024 poderá autorizar a realização de
operações de crédito por antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 10 de

ianeiro, com quitação integral até o dia 10 de dezembro de 2024.

Art. 30. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de
natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14,

da Lei Complementar (Federal) nq 101, de 4 de maio de 2000.

AÍt. 31. Os proietos de lei de concessão de anistia remissãq subsídio,
crédito, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculos que impliquem redução discriminada de tributos
ou contribuições, e outros beneficios que correspondam a tratamento
diferenciado, atenderão ao disposto no art. 14, da Lei Complementar (Federal)
n767 707 de maio de 2000.

PariryraÍo único. A renúncia de receita decorrente de incentivos fiscais de
Íorma geral será considerada na previsão da receita da Lei Orçamentária.

CAPÍTULO Ix
DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

Art. 32. A despesa de competência de ouhos entes da Federação só será
assumida pelo Municipio quando firmado convênio, acordo, ajuste ou outros
instrumentos congêneres, previsto recurso na lei orçamentiiria e que üsem ao
desenvolvimento municipal.

AÍt. 33. A Administração Municipal" tanto quanto possível, até a criação
de estrutura adequad4 deverá apropriar as despesas de Íorma a demonstrar os
custos de cada ação govemamental.
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Art. 34. A Proposta Orçamentária do Município, relativa ao exercício de

2024, deverá ser elaborada de conÍormidade com o princípio de transparência

dos atos de gestão além dos principios contábeis geralmente aceitos, a fim de

garantir o livre acesso e parücipação dos cidadãos às informações relativas à

elaboração, execução e acompanhamento do orçamento, inclusive na discussão

em audiências públicas.

ParágraÍo único. São instrumentos de transparência dos atos de gestão

fiscal, aos quais será dada ampla divulgaçãq inclusive em meios eletrônicos de
acesso público:

I - O plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento
anual;

II - Os relatórios resumidos da execução orçamenkíria;
III - Os relatórios de gestão fiscal;
IV - O balanço geral anual;
V - As audiências públicas; e
VI - As leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo.

ArL 35. Caso o Proieto de Lei Orçamentária de 2024 não seja devolvido até
31 de dezembro de 2023 ao Poder Executivo para sanção, até que o mesmo o seja,

a programação dele constante poderá ser executada à razão de U12 (um doze
avos).

Afi. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alcantil - PB, 02 de junho de 2O23.

CERO IOSÉ ES DO CARMO
f1.
AND

-

Prefeito titucional de Alcantil - PB
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METAS ANUAIS . 2024

AMF - Demonstrativo I (LRF, arfa', § 1o)
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Oívidâ Públlca Consolldãde (OC)

OIvldô Con30lldrdá Llquldã (DCL)

Rê6uh€do Nominal (SEM RPPS) - Abâlro d6 ttnha

35.822.520,,10

35_422_520,40

21.822.s20.40

300.000,00

21.522.520,40

0,00

8.000.000,00

37 .875.255,67

37.618.376,11

29.618.376,11

10.000.000,00

19.616.376,11

8.000.000,00

0,00
-1.795.855,71

1.741.986,95

1_839.462,42

0,00

50.512.001,96

50.194.631,96

4í.731.431,96

423.160,00

41.308.27í.96

0,00

8.463.200,00

50.512.001,96

50.066.726,16

4't.623.526,r6

11.636.900.00

29.986.626,1ô

8.463.200,00

0,00

í07.905.80

L741.906,95

1 .839.A62,42

0,00

37.896.64,t,33

37.896.614,33

29 _433.444,33

317.370,00

29.116.074,33

0,00

8.,(63.200.00

40.068.232,97

39.796.480,08

31_333.200,08

10.579.000,00

20.754.280,08

8.463.200,00

0.00
-1_899.835,75

1.U2_U7,99

1.946.390,45

0,00

47 _747 _424,00

17 .417 .426 ,00

39.447.426,00

400.000,00

39.047.426,00

0,00

8.000.000,00

47.747 _426,00

47.345.426,00

39.345.426,00

11.000.000,00

28.345.426,00

8.000.000.00

0,00

102.000,00

1.64€.646,14

1.739.164,78

0,00

53.436.648.87

53.100.901.15

44.147 .681.87

447.660,96

43.700.020.91

0,00

8.953.219.28

53.436.648,87

s2.986.747.61

44.033.528,33

r2.310.676.sí

31 .722.451 ,82

8.953.210.28

0,00

114.153.54

1.U2.411,99

1.946.390.45

0,00

40.000.860.03

40.090.860.03

31.137.640,75

335.745.72

30.801.895,03

0.00

8.953.21S,28

42.388.183,66

42.r00.606,28

33.147.477,00

11.í91.524,í0

21.955.952,90

8.953.219,28

0,00
-2.009.836,25
.l.949.548.89

2.059.086,46

0,00
Si3bm6: PJPCTB(V8.00.053), Unidadê Rô3ponsávêl: Sêcrôládâ de Fln6hçâs, O.ta de êml$ào: I l/M/2023 . horâ do omtssáo: í/t:40:15

dâ linhâ, T6mbám não dêv6Ífi 3or considoredes as dÍvídas, disponibilkiáde dê caira € hav6í€s financoiros do RPPS no cálculo abaixo da linhs.

CICERO JOSE NANDES OO CARMO
G OR

Copyrlghr @2023.|nto Publlc lníodattc. - Íodo. ô. dlúlto. ru..ry.do.,I.t. (E3) r2tl3 77rta (pCÍBV!.OO.O5a)



ESTADO DA PARAIBA
3í -ALCANTTL (PODER EXECUTTVO)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁR|AS - ANEXO DE METAS F|SCA|S

AVALTAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS Fr§CAtS DO EXERCICIO ANTERTOR - 2024

AMF - Domonstr.tlvo 2 (LRF, art4o, § ?, INCISO l)

ESPECTFTCAÇÃO

Roc€lta Total
R€c.ltsB Não-Finaíc.lÍar (l)

Detpor. Total
Datp.3.t Não-Flí!ncôlr'! (ll)
R.tullâdo Primárlo (sElú RPPS) - Acim. d. Llnh! (lll) = (l - ll)
OÍvlda Públlca Con!olld.da (DC)

Olvlda Con3olidada Líquldr (OCL)

R.rultrdo l{omlnrl (SEÍtl RPPS) - Abalxo dr Llnh.

CICERO JOSE RNANDES OO CARMO
STOR

Página : 1/ I

% (c/r)'í00

Rl t,00

39,06

40.28

47,O2

47,63

-3.309,31

0,00

5.62

-3.30S,31

Sbtême: PJPCTB(V8.oo.053), Unidâdê Responsávol: Socíotiâíle cle Finanças, Data do omilsáor í 1/04/2023 6 horá ds emls8áoi 1'1:43i32

dâ linhâ. T6mbám nâo dovom 3or considomda§ a6 dlvida6, disponabalidadê dô c€ixâ ô hovercs lloencsiro3 do RPPS no cálculo abaaxo dá linhs.
vlPlB2l'l

maba Píavlataa dr
2022
(.)

?ta

(./PlB)

% RCL

(a./RCL)

I.t.. R.!llzad.r om
2022

(bt

'^ Pta

(biPr8)

% RCL

(b/RcL) Vâlor (c) = (b-.)

23.018.478,00

22.818.478,00

23.0r8.478,00

22.768.47A,OA

50.000,00

1.556 523,43

1.556.523,43

50.000,00

32,790

32,505

32,790

32.431

0,071

2.217

2,217

0,071

77,026

76,357

77,026

7ô,189

0,167

5,209

0,167

32.008.616,6C

32.008.ô16,6C

33.U2.4O4,O2

33.613.273,48

-1.604.656,88

1.556.523,43

1.643.978,43

-1.604.656,88

15,596

45,596

48,209

47,482

-2,286

2,217

2,U2
-2,286

107,109

107,109

113,247

112,4f9
-5,370

5,209

5,501

-5.370

8.990.138,60

9.180.138,60

10.a24.326,O2

10.844.795,48

-1.654.856.88

0,00

87.455,00

-1.654.656,8€

Copyrlghl O 2023, lnío Plbllc lôtomallê. . lôdo. o. dióno. E&N.do..I.l. (13) lzr(l 7714 (PCTBv3.00.0t3)



ESTADO DA PARAÍBA
3í -ALCANTTL (PODER EXECUTTVO)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁR|AS - ANEXO DE METAS F|SCA|S
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES .2024

AMF . Demon3lr.livo 3 (LRF, aí4o, § 2ô, inclso ll)

Pâgina : 11 1

Rl r,00

VALORES A PREçOS CORRENTES

ESPECTFTCAçÃO

Rêc.lta Totsl
Rôcritas Prlmár|.. (l)
Oo!pora Total
Do.po3as Prlmár1.. (ll)
Ro!ultado Prlmário (SE RPPS) - Acim. da Linha (lll) = (l - ll)
Dívld. Públlc. Con!olldadâ (DC)
Dívld. Consolld.de LÍquld. (DCL)
Rorultado Nomlnal (SEil RPPS) - Ab.lxo d. Llnha

2021 2022 2023 2024 2025 2026

21.922.360,00

21.922.360,00

21 .922.360.OO

21.640.799.00

281.561,00

1.363.897,56

1.363_897,56

281.56r,00

23.018.478,00

22.818.478,00

23.018.478,00

22-76A.478,OA

50.000.00

1.556.523,43

1.55ô.523,43

50.000,00

5,00

4,09

5,00

5,21

42,24

14,12

14,12

42,2t

45.134.158.6'

44.834.15A,6

45.134.158.6',

44.732.158,6'

102.000,0(

1.556.523,43

í.ô43.978,4:

102.000,0(

96,08

96,48

9€,08

96,47

104,00

0,00

5,62

104,00

47.747 _426.04

47 .447 .426.00

47 .747 .426,00

47 .345.426,OO

102.000,00

1.646.646,14

1.739.1ô4.78

102.000,00

5,79

5,83

5,79

5,84

0,00

5,79

5,79

0,00

50.512.001,96

50-t94.631,96

50.512.001,96

50.086.726,18

107.905,80

1.74'!.S86,95

1.839.862.42

107.905,80

5,79

5,79

5,79

5,79

5,79

5,79

5,79

5,79

53.436.616,81

53.100.901.1i

53.436.646,87

52.986.747,61

114.r53.54

1.842.847,9S

1.946.390,45

114.153,54

%

5,79

5,79

5,79

5,79

5,7S

VALORES A COTISTÂNÍES
ESPECTFTCAçÃO

Recolla Totâl
Rscoh.. Prlmárllr (l)
Oôtpor. Totâl
Oe!per.s Prlmáriâ! (ll)
Ro.ultrdo Prlmárlo (SEÍtl RPPS) - Aclmr d. Llnh. (lll) = (l - ll)
Oívlds Públlca Con!olldrda (DC)
Dívlda Con30lldEd. Líguld. (DCL)

Rolultado Nomlnal(SE RPPS)-Abalxo da Llnha

CICERO JOSE

5,79

5.79

5,79

-5,73

5.79

5.79

Sbtoha: PJPCTB(V8.00.053). Unldade Rsponsávêl: SocIeteÍiâ do Fhsnçp6, Dâte d6 6mlssão: 11/{X/2023 e hoÍa d€ smlssâo: 11t40i31

4- {t'
,e[uxoes oo clamo
GÊSTOR

2021 2022 ./" 2023 2021 2025 2026

23.531.804,16

23.531.804,16

21.121.725,30

24.046.931.88

-515.127,72

1.556.523,43

1.556.523.43

-515.12t,72

32.008.616,6C

32.008.616,6C

33 -8Á2-AO4.O2

33.613.273,48

-1.604.656,8t

1.556.523,43

1.643.978,43

-1.604.656,8€

36,02

36,02

40,30

39,78

-2í1,51

0,00

5,62

-211,51

33.861.915,5C

33.861.915.5C

35.802.302,37

35.559.482,01
,'1.697.566,51

1.646.646,14

1.739.164,78

-1.697.566,51

5,70

5,79

5,79

5,79

-5,79

5,7S

5,79

-5,79

35.422.520,44

35.a22.520,4A

37-875.255.67

37.618.376.11

-1.795.855,71

1.741.986,95

1.839.862,42

-'t.795.855,71

5,79

5,79

5,79

5,79

-5,79

5,7S

5,79

37.E96.644,33

37.896.644,33

40.068.232.97

39.796.480,0€

-1.899.835.75

1.U2.U7,99
í.946.3S0.45

-1.899.835.75

5,7S

5,79

5,79

5,79

-5,79

5,73

5,79

ó,79

40.090.860,0q

40 090.860,03

42.388.183,6â

42.100.696,29

-2.009.836,25

1.949.548,89

2.059.086,46

-2.009.836,24

Copyneht O2023. lnío PublL lníonnlüq - Íodo. d dlnltot rt.d.do., T.l. {83) 32a3 77L (PCÍB V!.00,051)



AMF . Domonstratlvo 4 (LRF, art4ô, § 20, lnciso lll)

PATRIMÔNIO LIOUIDO

Página : 1/ 1

R$ 1,00

P.trlmôniolcapllal
Ro3€rya3
Re!uttado Acumul.do

0,00

0,00

100,00

ÍOTAL 100,00

20202022 2021

0,00

0,00

13.603.829,16

0,00

0.00

3.234.850,03

0.00

0.00

100.00

0,00

0,00

1.285/v,31

0,00

0,00

100,00

13.603.829.163.234.850.03 100,00 1.2A5-49,31 100.00

REGIME PREVIDENCIÁRlo

PATRIMôNIO LIOUIOO

P.trlmônlo
Rotolvaa
Lucro! ou Prqulzoa Acumulado

TOTÂL

SEl6mar PJPCTB{V8.00.053), lJniclâdê R*ponsáve| Secr€lâria de Finanças, O6tâ dê 6mb3âo: 11/04/2023 ê hora de emi63ào: 11:44:52

CICERO JOSE F ANDÊS DO CARi,lO
R

2022 2021

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,000,00 0,00 0.00 0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

CôDyÍlghl @ 2023, lnlo Publlc l.lomaüd . Íodo. d dlnltô. Éúd.do., Í.1, (!3) 32/(l 77aa (PCIB V8.00.053)
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3í -ALCANT|L (PODER EXECUTTVO)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - ANEXO DE iTETAS FISCAIS

EVOLUçÂO OO PATRTMÔN|O LÍQUTDO - 2024

{-

2020 ./"



ESTADO DA PARAÍBA
3't -ALCANTTL (PODER EXECUTTVO)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

oRIGEM E APLTCAçÃO DOS RECURSOS OBITIDOS COM APLICAçÃO DE ATIVO§ - 2024

AMF . Domonstrativo 5 {LRF, ârt4', § 2., inciso lll)

RECEITAS REALIZÂDAS

RECETÍAS OE CAPTTAL . ALTENAçÂO DE ATTVOS (r)

All.hação dg Bóns Ítlóv.lt
All6nação dê Bén. lmóvoi3
Allonrção de Bón. lntangÍvrl8
Rondlmonto! com Apllcsçáo Flnancelra

Página : 1/ 1

Rl 1,00

2020
(c)

r 94.600,00

194.600.00

0,00

0,00

0,00

2022
(r)

2021

(b)

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

AplrcaçÃo DE RECURSOS DA ALrEitAçÁO DE ATtvOS (r0

OESPESAS DE CAPITAL

lnveatlmonto3
lnvoraõos Financairar
Âmoílurção da Dívld.

DESPESAS CORRE'{TES DOS REGIiIIES DE PREVIDÊNCIA

Reglme G.rald. Provldâncl. Soclll
Roglmo PrópÍlo de Pr.vldânclâ dor Sorvldoro!

2022
(d)

2021

(â)

2020

(Í)

1 -AA7 373,24

1.887.373,24

1.836.808,16

0,00

s0.565,08

0.00

0,00

0.00

1340.247,79

1 .360.247 ,79

1 ,205.451,37

0,00

74.793,42

0,00

0,00

0.00

3.464.380.57

3.464.380.57

3.234.850,03

0,00

229.530,54

0,00

0.00

0.00

SALDO FINANCEIRO

Slslomâ: PJPCTB(V8-oo.053), Unldade Rêspon8ávol: Sêcrotaria do Flnánç6s, Dálá d6 6mlssáo: 11/04/2023 o horá dê 6mlssào: 14:18:20

ICERO JOSE F ANDES DO CARMO
R

2022

(s), «ta - [d)+ lflh)

2021

(h) . «rb - Í.) +flr)

-3.053.021,03-6.517.401.60

2020

(r).(lc-ll0
-1692.773-24

OESPESAS EXECUTADAS

VALOR (ND

Copyrlgh(O 2023, hío Publlc l.lomatlc. - Todo. a dlrollo. rô..r.do.. T.l, {al) a2/(l 7744 (PCÍa Va-00.053)



ESTADO DA PARAiBA
31 -ALCANTTL (PODER EXECUTIVO)

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . ANEXO DE METAS FISCAIS

Avaliâ9ão da Situação FinanceiÍa e Atuarial do RPPS - 2024

Página . 1l ?

R$ 1.00

2020 2021

ÀEcEtras E DEspEs^s PFEvloEttcúRlaRt^s oo REGtxE PRóPRlo DE PREvIDÊt{ctÂ Dos sERvlDoREs

oESCRrçÀO

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

o,oo

0.00
0,00

0.00

0.00

0.00
0.00

0,00

0.0{)

0,0t)

0,00
0,m
0,00

0.@
0,00

0.ut)

0,@

2022

RECEIIAS CORR€NTES (0

Ro6it d€ Conhbülçõar tloc Segumdoc

R€é& dá Cddbra6.. P.rü.i.

R@ifâ Patimírrl
R@ib3lrEblióíri!
R@ite..!. V&o. MoôIúh.
Outa6 R.c.iaâ3 P.ümonLl!

R@t! (!6 S.Plçot
Oulr.s R.c.lt r Comniâ.

comp.GaCo Pr.vl(bndád. do RGPS pâl. o RPPS

^!oí€a 
Púndl@ p.6 ArEdzçáp rlo Danci ÂtsdC RPPS (ll)'

Dêmâi3 R€.âitâs Côn€ít !
RECEÍIÂS OE CAFrÍÁr (rlr)

Aldr.çào d. Aonr, Oiai.ô . Áüvo8

ArsÉ2açâo d. Emlrú{üi€
Oulrâ3 R.c..1ár (b Crpid

TOTAL OÀS RECE|iAS PREVTDÉiICúBI§ RPPS - (M - 0 r tr - n)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

o.o0

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.@

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00
0.0t)

0.oo

0.00
0,00

0.00

0.00

0,00

DESPESAS PREvIDENcIÁRIAs -ÂPPs IFUNDo DÊ cAPIÍALzAcAoI

Pensõês por Motu

Oulros Bênêílcio8 Prâviden.iáíbs

Com!€n§âçâo PÉvidândáda do RPPS páE o RGPS

DemâÉ D6spê!â3 PÉvid.r'citkias
TOTA! Or§ DESPESTS PREVTOENCTÁR|ÀS RPPS (V)

RESULÍAI'O PREVIOENCIÁRIO . FUNOO EM CÂãIATIZÀÇÀO M) = (N - VT

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00
0,01)

0,00

0.00

0,00

0.01)

0,m
0,00

REcuRsos Rpps ÀRREc^DAoos Ex ExERclclos 
^llrERloREs 0,00 0,00 0,00

RESERvÀ oRç^LEtal^RtÂ oo RPPs

0,00 0.00 0,00

BENS E OnE|TOA DO RPPS (FUXOO OE CÁPIIÀLIZÁçAO)
C5iE ê EquiEb.lô. <lG Crlrá

lnvÉlimdtc 6 Adháaõ..
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEnAS CORRENÍES (vn)

R€c.ila d3 Contibulçõ.G do3 S.guÉdc

R.c.ita d. Condhriçô.r P.!omi!

Rêcôih! lmodián r
R€caibr do Vdom Moüli&i).
OulÍâ€ R€câitlr P.nitnoni.L

Oqbls Râcâlâ! corE t !
Co.np.ar.ç& Prô\d.ítdárld .,o RGPS F6 o RPPS

Omli R6it r Ce.ú..
RECETIÀS OE CAPÍIAL MII)

Ar6.âçao d. 8€a. Oi!i6 ô A{@

0,00

0,00

0,00

0.00

0,@

0.00
0.oo

0.@

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,@

0,m

0,@

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,1»

o.@

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,m

0,oo

0,00
0.00
0.00

0.00

0,00

0.00
0,00

0.00

0,oi)

Copyrthl O 2023, l.ío PúUlc lníomltlá - Tod6 o. dhio. .t.n d@. T.l. (t3) 32/(! 7744 (PrCtB \...lxt.o53l

AMF - Demonst€trvo 6 (LRF, art.4", § 2, lnciso lV, alínea's')

^P!ORIE8 
DE RErCUiaOa ?^nA O Â,XOO Er CAptÍA.E çÀO OO l??tt

Pleno de Áhortzâçáo - Ç@l.rbuiÉo Paúonal Soplêmonrat O,0O O.OO O,OO

Plano dê Amoíizâçào - Apoí6 Penódi@ dê Valorês Prcdêfinidos 0,00 O,OO O.OO

Oulros A{ríss paÍE o RPPS 0,00 O,OO O.OO

Rê@ls pã6 Cob€rt r. do Oóí.í Fme.csno 0,00 0,00 0.00
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AMF - DemonstÍetivo 6 (LRF, ãn. 4ô, § 2', incíso lV, elíneâ 'â')

RECEITAS E DESPESAS PREV1OÉNCIARIARIAS OO REGIXE PRóPRK' DE PREMDÊNCIA DOS 9EiVIDORES

2020oEscRtçÀo 2022

Atnoílü.çào óo Ehp.úúÍrô3
oure Rc'i6 Ô c.p'r.i

TOIAL DAS RECEITAS DO FUNOO EM REPARÍIçIO.

0.00
0.00

0.@

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

OESPESAS PREVIOENCúRLAS . RPPS
0,00 0,00 000

apo.enlád,ônás 00O 000 00O

Peôsõ.s pd Mone 0 00 0,00 0,00

Outra! O6pê.s PÉvil€rcúriàs 0,00 0 0O 0 00

componsação Finâ.cêras o.lr. B R.gimêB 0,00 0,00 0 00

OehsÉ O6pes.s Pevkjorckinâ. 0,00 0 00 0,00

ÍoÍal oas oEsPESAs FUNOO OE REPARÍÇÁO (X) 0,00 0,00 0.00

RESULÍ^DO PREVIDÉNCúRIO 'FUNDO EM REPARTTçÃO (Xr): (rX-X)' 0,00 0,00 0.00

R*ursô6 p&a Côbêíuá (b ln&fciàncie FimÉi6 0,00 0.m 0,0O

Ro@.s pa6 Fomãêo dê Re§.tuâ 0,00 0,00 0,00

AEiIS E DIREITOS OO RPPS (FU'{DO EI PARTICIPAÇAO)

Csllt. Ee,lYd.nb d,â CaiE
lnv§üm.nto6 ê Adie9ô.6

0.00

0.m
0.@

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECETT^ OA AOM|NISÍR çÁO - RPPS

TOTAL OAS RECEITAS OAADMINISTRÂçÀO RPPS.1XII 0,00 0,00 0,00

OÊSPÊSAS DA

0..p6á. ColMl63 {Xlll)
Ptscoâl â EncsQo6 Sodâh

O.ô.b O..pô.e CoítnLs
Dolp.ec de Câpitc õry)

TOTAI DrsS DESPES S DA^DuiN|STR ç^O RPPS (XV) = (XlI . Xry)
RESUIÍ DOD ADMINISÍRÂçÀO RPPS (XVl) = (xl - xW

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0.00

0.00
0.00
0.00

0.@

0.00
0.00
0.00

aEr{s E orREÍIos oo RPPS -^oxl'llsÍRÂçÀo Do RPPS

Calxâ ê Eq!úd6Í{o d€ Câhâ

lnvo§t ms.io3 6 
^plicá!&6Ouü.6 B.n. . OiGitos

0.00

0.@
0,00

0.00

0,000,00

0.00

RÉCEIÍAS FREVTOÊNCIÁR|AS (BÉI{EFIC|OS raÂ nDOg pELO TESOURO)

Contribuiçóes dos SerydoEs
Dômáis R6@iras PÉvidênciánas

ÍoÍA! oAs RECETTÂS IBENEFICTOS TTANTTOOS PELOTESOURO) (XVn)

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
DESPÉS^S PREVTDENCT^R|^S (BEtiEFICIOS ta^XnDOS pELO ÍESOURO)

O{rrÉ O..p.G P6,iddí.i.i
ÍoTAr oÂs DESPES S (BENEFICTOS MA,{TrOO§ PÊLO TESOURO) (XVÍl)
RESULTÁDO DOS BENEFICTOS M tnDOS PÊLO IE§OURO (Xü): (XVr - XVtl|F

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0t]
0.m

0,m
0.00

0,m
0.00
0.@

I Cmo . Port tu MPS 746/201 1 dot mlnâ qu€ o. l@ls pre@isb3 d6!@ ápori6 dse€m p€ftái€csÍ ârlkád6, no hínlho, pd 5 (dM) snc. êg .@ii. nâo .tov6rá 6mpor o iotal dâ6 ro.sitiâs
06vt 6miári* .lo pêríodo.lê ápuõ§!o.

.mr6nhâdâ (rc 6â bimêrrÍé).

SiRl.@ PJPCTB{V4.0O.053), Unidadó R.3pon.âv.l; §€c.ltária de

CICERO JOSE F

fB6nês, Daüa oô óm'ssào 11'0..2023 6 roÉ de emrssáo '. r3.b

NADA A REGISTRAR

OO CARMO
STOR

RS 1.00

2021

{

Copy,ie hl O 2423, lnto PshlÉ lníomltlq - T(Éot 6 dlEh6 lt.nid6. Í.1. {t3) 32.:t ,aa (PCÍB V0.tX,.Oít)
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AMF - Dêmonsuetvo 6 (LRF, âr!l', § Z. inciso lv, alinea 'á')

ÉxERClCrO

Sinmar PJPCIB{VE.00.C53), Uíidado Rs.poô8ávd: Sê.íàlrÍiâ d6 Fríân9â.. Dâtrâ d6 sni§ão: 1rO42023 ê h@ dê nBsào: 11:19 07

da
CICERO JOSE OO CÂRMÔ

Página : 1/ 1

a^LooFtxÂllcEtRo
Do ExERclcto

RECEITAS

PRCVTOE CI^RtÂS

(.)

DESPESAS

PREvTDENcúRras

o)

RESULÍAOO

PREMoExcúRto

(c) t (.+)

N \DA A REGIST RAR

CôCyrthl O 202a, l.ío Puulc lníomádà - todo. o. diEn6 lt{tu.d6. rd. (!3, 32a3 7t« IPCTB V8. ,.053)

FUXDO OÉ CAFrÍ LE çtO (PLAtaO FIX^|ICE|iOyFUXOO Er REP^EnçÃO (À LO PREMOENCúRIO)
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AMF - DemonslÍativo 7 (LRF. aí4', § 20, inci§o v)

TR!BI,,ÍO

NADA A REGISTRAR

Página : 1/ 1

*ÍDU
TJÉ

RS 1.00

co*PEtlsAçÀo

9OOALIOAOE

SETOR/

PROGÍIÂTÁ,/

BEilEFtClÁilo

REXÚNCIA O€ RECEIÍA PREVISTA

0,00 0.oo

S6t6@: PJPCÍB(V8.00.G53), Unidad. R..porEâ6lr S..r!tarl6 d. Fúrsôça§, Oata d6 4jsào: 11O4AOã ! hotá dâ.nll.&: lalS:3

/
CICERO JOSE DO CARMO

Copy.leht O 202a, lnlo Publlc lnaomíiá - Tôd6 o. dldhô. ÍÉÍ.dó. I.l. {É} t243 r44 (PCTB V8.Ol,.Oíl)

2025 20262o2a
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MARGEXT DE EXPANSÃO DAS OESPESAS OBRIGATÓRhS DE CARÁTER CONTINUADO .2024

ÂMF - Domonstráwo I (LRF, aÍt4", § 21, inciso v) R$ 1.00

EVENTOS

Aumento Permanente de Receita

C) ÍransÍerências Conslitucionais
(-) Transfeíências do FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l)

Reduçáo P€rmanentê de Despesa (ll)

Margem Bruta (lll) = (l + ll)

Saldo Utilizado de Margem Bruta (lV)
lmpactos de Novas OOCC

Margêm LÍquida da Expansão de DOCC (V) = (lll - lV)

Valor Previsto para2024

2.930.637,39

2.6'13.267,39

2.613.267,39

sisrôm. PJPCÍBÍV4.0o.053), Unk ád6 Rêspon6áwl: S€qôbrla do Fh.ôç36, oala dê.ftr6dlo: l10a/2023 € hoÉ d. ômlssáo: 1a:23:21

,{

317.370,00

2.613.267,39

-----7
CICERO JOSE DES DO CARMO

CopyÍfuht@ 2023, lôío Publlc lnÍomltl6 - Íodo. or dl,.n6 E.ryrdo.. r.l, (!3) 3243 77:l,l (PCTB Va.01,.053)
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valor

Rt 1.00

300.000.00

valoÍ

300.000.00

300.000,00

600.000.00

ARF (LRF, artilo, § 3")

O6BcÍlção

PRovtDÊNcrAs

PRovtoÊNctAs

O.mandâa Judlcl!lr
DÍvldar om Procolro! da Raconhôclmanto
Av.lr. G.rantlas Concodldr!
Altunçao do PalElvoa
A.!latlncla3 Dlvoraâr
Outros Pasrlvos Contlg.nto!

SUBTOTAL

DEÍr{AlS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Dêscrlção

Frurtâção dê Arr6câd.ção
Rr'tltulção dc Trlbuto. a Malor
Olrcrepáncla de Proleçôes:
Outro! Rlrcor Flscals

SUBTOTAL

TOTAL

Sisl6m6: PJPCTB(V8.oo.053), Unidádê Rêsponsável: SêcÍstsria do FinânçÉs, Oala ds êmissâo: 11/04/2023 6 horâ d6 amissãor í4:23r50

CICERO JOSE NANDES OO CARMO

Valoí Doacrição

300.000.00 Ab€íura ds crédltG adlclonâis a peíirdo cancelamonto dc dotâçào do despêsas dlscricionârlas

300.000,00 SUBTOTAL

ValoÍ OescÍlção

300.000.00 AbsrtuÍa de cÍádilos adlcionâis â pành de R6s€Na d6 Conün0âncla

300.000,00 SUBTOTAL

600.000.00 TOTAL

Côpyrliht O 2023, l^to Publk lnlomall.. - Todo. o. dlmlto. med.do.. Í.1, (63) 3243 77411(PCÍA V!.00.053)

PASSIVOS CONTIGENTES

300.000.00

í
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Óígão O0OO1 CAMARA MUNICIPAL

Meta Unid. Medida

açào 100r coNsT. REFoRMAOU ÂMpLrÂÇÁO OO pRÉOtO OÀ CÀMARA Const. RêíoÍma ou Âínpliâção do Prédio da clmsra

Ôrgâo O2OO2 SECREÍARIA DE ADMINISTRACAO

açro 1002 coNsTRUçÀo REFORMA DO CENÍRO ADM|NTSÍRATTVO Melhorar a inlÍaôstrulura Íísica para ÂdmlnistrãÉo RC

Sub-Íotâl Rl

ÔÍgão O4OO4 SECRETARIA OE EDUCAGAO, CULTURA E ESPORTES

Àçáo 1003 ÉQUIPAR AS UNIDADES ESCOLÂRES

1O(X CONSÍRUIR E REFORMAR UNIDADES EDUCACIONAIS

1005 AeutstçÁo 0E vEÍculos E ôNtsus PARA EDUcÂÇÁo

1006 coNsrRuÇÂo DE UN|DADES DE EDUcAÇÁo tNFANTTL

1007 coNsÍRUÇÀo oE EspAÇos pARÂ ÂTtvtoADEs CULTURÂts

Po8§lbililara molhoda do§ oqulpamontG des unidado3 egcolâre3 do munlclplo sm vistás de um
âum€nto na qualidádo de enslno

Ampli6r ê melhorar a infrasslrulura íl8lca dss unldsdos êducscloneis do munlclplo

'Adqulrir v6lcu los pârâ o §6tor dê educ6ç!o Oarentindo um bom desempenho dos sorviços

PGsibililar a âmpllâÉo da câp6odad6 de olsndamênto dâ educâÉo aníentil, Cí6cho.

'Possibilitâíâ conslruçáo dê 6spâçpr qu€ Beism utilizâdoi paí6 âÍvidâdáB rolecionadas a cuhura (

Eapaço parâ eventos

'PossibllibÍ a gmpliaçào dê inÍÍâoslrulura dispqrlvel por6 ativrdâd€s e6portives (quadras cob€rls3

Po3sibilitâre equbiÉo 6 ou dôsáproplação d6 imóvols ôm bênêíício ds Educsçâo

Açáo

Açáo

Ação

Ação

Unldads

LJnldâda

R0

RI

RT

R'

Sub.Íôt.l R3

A§ao

Ação

r008 CoNSTRUçÃO DE ESPÀÇOS pOLrÉSpORTtVOS

r00g AeurstÇÂo, DESApRoptAÇÁo DE tMóvEts

Órgào OoOOG FUNDO I{UNICIPAL DE SAUDE

Aç'O 101O CONST. AMPLIAÇÁO DAS ESTRUTURAS FISICÀS DÂ SÂÚDE

101r AQUtstÇÃo oE EOUTPAMENÍoS E vEÍcuLos PARA o sÊToR

1012 AoutstÇÀo DEsapRoptAÇÁo DE rMóvEts

r0r3 TMpLANÍaÇÀo 0EacAoEMtA DE SAúDE

1O3O IMPLANTAoAo OE MELHoRIAS SANTTARIAS

Ação

Açáo

Açào

Aç,o

Ampllar g molhorer â lnfieostruluÍa fl8lce dê at6ndlm€nto à B€úclê. pGslbllllando cáclâ v6z mela um
âlondimenlo do quâlldádo.

Àdquldr 6qulpâfi6nto§ 6 volculoâ pârâ supdr as n6cê8ôldâdcs do sêtor d6 Bsúdô

Posslbillt r â áaqulslçJo 6 ou d€BâproplaÉo de lmóvols 6ln brn€Ílclo de Seúdê

Po$lbllitar â lmplaniâçáo dê âced€mlâ cle 6âúd6

MELHORIAS SANITARIAS IMPLANTÀDAS

RI

R§

R$

UNIDAOE

9ub.Tol!l R3

R$

Órsão o7OO7 rUNOO MUNICIPAL OE ASSISÍENCIA SOCIAL

Açáo

copynghl @ 2023, lnio Pubrk hlomaüç. - Todo. o. dlmlto. m..o.do., Í.1.(!a) 32«t Traa iPCÍB Va.Oo.05t)

R6

R§

Sub-Íotal Rl

1or4 AeursrÇÀo oE vElculo

10i5 coNsrRuÇÃo DE pRÉotos pÀRA uso DA AssrsrÊNcrA socr

Adqulrirvelfllos psra subsldlar as süüdsdês dê Assistâncls Socisl

Âmpllara €strutura flsics para oa 3€rvlços da assistêncle Sodal

ESTADO DA PARAÍBA
31-ALCANTtL (PODER EXECUTTVO)
LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTÁRtAS
PRTORTDAOES E METAS PARA O EXERCÍC|O DE 2024 (PROJETOS)

De6crição

RO

Sub.Íotll R3
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Dsacrição Mêta Unid. M6dida

Ôrgão O8OO8 SECRETARIA oE INFRAESTRUTURA

açro

Âglo

Agto

Açào

Açào

Açáo

Âção

Açlo

Açlo

Açào

1016

10t 7

10í 8

1019

1020

1021

1024

1025

í029

í032

CONSTRUÇÂO AMPLTAÇÁO E REFORMA DE PRÊDIOS E LOGRAD

IMPTÂNTAÇÁO , RECUPERÀÇÁO DE PÂVIMENTAÇÁO

CONSTRUçÀO RÊFORMÂ NO CEMIÍÊRIO PÚALICO

CONSTRUÇÁO E AMPLIAÇÀO OE PRAÇAS , PÂROUÉS ÀREAS

aoulstÇÀo DE MÁoutNAs E vEIcULos

OESAPROPRIAÇÃO DÊ IMÔVEIS

OBRAS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIAS SANITÁRÁS/ ESGOTAM

CONSÍRUçÃO OE PASSÂGENS I\,4OLHÂOAS E MÉLHORIA EM E

CONSÍRUÇÀO DE GALPÀO PARÂ COLETA SELETIVA

IMPLANÍÂCAO DE ENERGIA SOLAR EM ESTRUTURA DE SOLO

Corcfúir s íêformar pródios e logíaalouro públaco€

Mêlhoías âs condiçóês do âce6slbllldado com implanliâÉo e rocupcração de pavimentâçJo

ConslruÉo de êspaço párá v6lório no cemltério públlco

Exêcutar obras d€ ConslruÇáo e aínpllaç.ão d€ preÉ3 , pôrquss s ársâs do laz€r

Adquirir máquinas ê vâículos ps€ inírâostruti€.

Possibilitar a dcsspropiáçáo. áqul6lÉo d€ imóvols em benoÍÍcio da iníÍaâatrutura do municlplo

AmpliâÉo 6 molhorla da r6d6 d6 68gotos, senemâ€nto bá6ico

Molhorar as condlçõ$ d6 tÍâfsgo no municÍpio

Conslruk um Oalpào para os tíabalhoe dê sdêÉo do lixo ê poBlerior d63linâção

IMPLANTACAO DE ENERGIA SOLAR EM ESTRUTURÂ DE SOLO

R5

R$

R$

R§

RS

R§

R$

R$

IMPLÂNÍACAO DE

sub-Totrl R3

órgão O9OO9 SECREÍARIA OE 
^GRICULÍURÂ

Açao

Açlo

Açào

Ação

1026 ÂDOUIRIR MAQUINAS E IMPLEMENÍOS AGRICOTAS

1027 ÂMPLIAçÀO Ê MÊLHORIA DA INFRAESÍRUTURA HIDRICA

1031 PERFURACÂO DE POCOS ÍUBULARES

1033 CONSTRUÇÁO DE ÁÇUOES

Êqulpâr o selor agíícola psra molhor dssânvolvimonto da produçào.

"Ex€cular obrâs para 3mpllâçáo € mêlhoriê dâ capacidâde hldrica do munlcípio

PERFURÂCAO DE POCOS TUBULARES

CONSTRUÇÃO DE ÂÇUDES

R$

R§

PERFURACAO DÊ

UNIDADE

Sub-Íotrl R3

Ôrgào IOOlO SECREÍARIA OE DESENVOLVIMENTO E llElo AMBIENTE

Aç'O 1028 CONSTRUÇÁO, REFORMADE MATADOURO Posslbllltáí a mohoíia dâs condlçóe3 dê abeürn€íto do3 ânlmal6 o €m consêquânclâ melhor
qualÚâdo dos prcdutoô.

R$

Sub-Totál R3

Copyrlgl'r @ 2023, lnlo Publl. lnromalic. -Todo. o. dlr.lto. re..N.do..T.1. (63) 32t(l 77arl {PCÍB V6.OO-05!)
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MotaOoscrlção Unid. i.ledida

Totel R3

Sistêma: pJpCTB(v8.00.053), unidade Responsáv€l: Ssúetâds d6 Finânçp§. Dâte do omissào: ,1/04/2023 ê hora dê ôm156áo: l4:24 19

Fz---
CICERO JOSE I{ANDES DO CARMO

coDyrllhr O 2023, Inío Publlc lnlô.mall.. - rorro. o .llr.llo. msd.do. T.l. (13) 3aail tzrlzl (PCTB v0.0o.053)


